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REGISTRO DE PREÇOS 023/2024  

 

PREGÃO ELETRÔNICO 038/2024 

 

PRC 082/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 271/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede administrativa na 

Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, neste ato 

representada pelo Sr. JOSÉ POCAI JÚNIOR, Prefeito Municipal, brasileiro, conduzido pela 

Pregoeira Allessandra Regina Alves, nomeado(a) pela  Portaria nº 003/2024 publicada em 

02/01/2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2024., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA A DIRETORIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 

SIÃO/MG, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

1.2. Empresa: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº 52.905.249/0001-40, sediado(a) na Henrique Martarello, n.° 853, Vila Brasil, São João da Boa 

Vista/SP, CEP: 13875-031, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

Nayub Santos Andrade, portador do RG n.° 55.932.572 SSP SP e CPF n.° 503.403.828.56. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem 

conforme Anexo I.  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO, MG, com sede 

administrativa na Rua Maurício Zucato, nº. 111, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.646.525.0001-31, 

neste ato representada pelo Sr. JOSÉ POCAI JÚNIOR, Prefeito Municipal e o PARTICIPANTE 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal,  

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

Erro! Fonte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte 

de referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
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da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
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seu registro, nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de 

referência não encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no 

item Erro! Fonte de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
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Erro! Fonte de referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência 

não encontrada. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

  

 

 

 

 

Monte Sião, 07 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA  

NAYUB SANTOS ANDRADE 

-CONTRATADA- 

_______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

JOSÉ POCAI JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 
 

TESTEMUNHAS:  

 

_________________________________________  __________________________________________  

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  

2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  
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ANEXO DO CONTRATO 0271/24 2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) 0038/24 
 
 
PROCESSO 000082/24 
 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA 
 
CNPJ: 52.905.249/0001-40 
 
ENDEREÇO: HENRIQUE MARTARELLO, 853, , VILA BRASIL, 13875-031, SAO JOAO DA BOA 
VISTA, SP. 
 
Item Produto 

Cod.Red. 
Descrição 
Descrição Detalhada 

Und Qtd Vlr. Unt. Vlr. Tot. 

17 002.001.071 
5645 

BISCOITO DE POLVILHO SALGADO 
 
BISCOITO SALGADO, DE 
POLVILHO AZEDO, ASSADO, SEM 
GLÚTEN, CONTENDO 138 
CALORIAS, 22 GRAMAS DE 
CARBOIDRATOS, ISENTO DE 
PROTEÍNAS, COM 55 GRAMAS DE 
GORDURAS TOTAIS, 10 GRAMAS 
DE GORDURAS SATURADAS, 18 
GRAMAS DE GORDURAS TRANS, 
ISENTO DE FIBRAS ALIMENTARES, 
COM 279MG DE SÓDIO, 
APRESENTANDO POLVILHO COMO 
BASE GORDURA VEGETAL, SAL, 
OVO EM PÓ E FARINHA DE SOJA.  
PACOTE NÃO INFERIOR A 400G 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
NO ATO DA ENTREGA 

PT 738,00 14,48 10.686,24 

193 002.002.003 
803191480982 

ÁGUA COM GÁS 
 
Água mineral potável, com gás, 
envasada em garrafa do tipo PET 
(polietileno tereftalato) de 500 ml, 
totalmente transparente, 
preferencialmente incolor, 
resistente a impacto, descartáveis, 
com rótulo de identificação do 
produto, acondicionada em pacotes 
com 12 unidades cada um, 
devidamente embalados e 
higienizadas. 
 

GA 4.250,0
0 

1,33 5.652,50 

201 002.002.012 
803191481009 

COPO DE ÁGUA MINERAL 
 

UN 44.723,
00 

1,09 48.748,07 
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Água Mineral natural, sem gás, 
acondicionado em copos 
descartáveis de 200 ml, com tampa 
aluminizada, embalagem prática 
para consumo imediato, com 
certificado de órgãos competentes.  
Validade mínima de 10 meses no 
ato da entrega 
 

214 002.003.010 
803191480980 

ABACAXI 
 
TIPO PÉROLA, DE PRIMEIRA; 
GRAÚDO, DEVE TER COLORAÇÃO 
E FORMATO UNIFORME. DEVE 
ESTAR FRESCO, COM AROMA, 
COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE VARIEDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS DE 
NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA 
QUE AFETE A SUA APARÊNCIA; A 
CASCA E A POLPA DEVERÃO 
ESTAR INTACTAS E FIRMES. CADA 
UNIDADE DEVERÁ TER O PESO 
NÃO INFERIOR A 1 KG  
 

UN 3.265,0
0 

2,98 9.729,70 

217 002.003.017 
803191480984 

ALHO 
 
Alho nacional in natura, de 1ª 
qualidade, 
cabeça inteira, dentes médios, 
firme e intacto, sem 
lesões, perfurações e cortes. 
Aparência fresca e sã, 
colhidos ao atingir o grau de 
evolução completo e 
perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento de danos e 
defeitos de natureza física ou 
mecânica, terra 
aderente, sujidades, parasitas e 
larvas 
 

KG 770,00 13,52 10.410,40 

218 002.003.019 
803191480985 

AMEIXA 
 
madura, roxa, graúda, de primeira, 
tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta. 
 

KG 1.690,0
0 

19,99 33.783,10 
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219 002.003.022 
11206 

BANANA NANICA 
 
De primeira qualidade, do tipo 
nanica, cor e tamanho uniforme 
sem manchas, com grau de 
maturação ideal para o consumo 
imediato sem partes apodrecidas 
em penca. 

KG 4.650,0
0 

2,30 10.695,00 

221 002.003.026 
13117 

BATATA DOCE 
 
branca/roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, 
uniformes, inteiros, sem 
ferimentos ou defeitos, casca lisa e 
com brilho, sem 
corpos estranhos ou terra aderidos 
à superfície 
externa. 
 

KG 960,00 2,30 2.208,00 

223 002.003.029 
11134 

BETERRABA 
 
: In natura de 1ª qualidade. Deverá 
apresentar grau normal de 
tamanho, não estar 
danificada por qualquer lesão física 
ou mecânica, não 
conter corpos estranhos, estar 
isenta de umidade e 
insetos. 
 

KG 1.110,0
0 

1,99 2.208,90 

228 002.003.037 
803191481004 

CENOURA 
 
legume in natura, sem folhas, 
tamanho 
médio, uniforme, inteira, sem 
ferimentos ou defeitos, 
firmes, sem corpos estranhos ou 
terra aderida à 
superfície externa. 
 

KG 2.460,0
0 

1,59 3.911,40 

229 002.003.040 
803191481008 

CHUCHU 
 
: legume in natura, tamanho médio, 
coloração uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, 
firmes, sem corpos estranhos ou 
terra aderida à 
superfície externa, sem danos 
físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte.  
 

KG 2.050,0
0 

1,89 3.874,50 

231 002.003.049 
803191481034 

GOIABA VERMELHA 
 
fruta in natura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpas 
firmes e intactas, 

KG 2.030,0
0 

6,49 13.174,70 
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tamanhas e coloração uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras, isentas 
de enfermidades, 
material terroso, umidade externa 
anormal, isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundo de 
manuseio e transporte.  
 

232 002.003.050 
803191481035 

INHAME 
 
 in natura, macio, graúdo, proceder 
de 
espécies genuínas e sãs, frescas, 
ter atingido o grau de 
evolução e maturação, polpa 
íntegra e firme. Isento de 
brotos, lesões de origem física, 
mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre 
de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 
 

KG 1.050,0
0 

5,59 5.869,50 

233 002.003.051 
803191481036 

LARANJA PERA - 002.003.051 
 
: fruta in natura, madura, frutos de 
tamanho médio, no grau máximo de 
evolução no 
tamanho, aroma e sabor da 
espécie, uniformes, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e 
com brilho 
 

KG 7.620,0
0 

2,30 17.526,00 

234 002.003.053 
803191481040 

MAÇÃ 
 
 Maçã nacional, variedades gala ou 
fuji ou eva. 
Peso médio entre 150g a 200g cada 
unidade. Deve 
apresentar as características de 
qualidade: inteira, 
bem desenvolvida, turgescente 
(firme), com coloração 
uniforme típica da variedade, 
superfície lisa. Em 
perfeitas condições de 
conservação e maturação (no 
ponto de consumo, ou seja, nem 
verde nem 
apodrecida). Deverão estar limpas e 
inteiras. Livre de 
danos mecânicos (rachaduras, 

KG 3.930,0
0 

4,97 19.532,10 
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cortes, perfurações 
com exposição de polpa), danos 
fisiológicos, pragas e 
doenças que impliquem em 
qualquer grau de 
Kg 
decomposição, desintegração e 
fermentação dos 
tecidos. 
 

235 002.003.054 
803191481041 

MAMÃO - 002.003.054 
 
MAMÃO FORMOSAO ou HAVAI: 
fruta in natura, com 
80 a 90% de maturação, frutos de 
tamanho médio, 
variando de 100 a 400g, no grau 
máximo de evolução 
no tamanho, aroma e sabor da 
espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e 
com brilho, livre de 
sujidades, parasitas e larvas 
 

KG 2.060,0
0 

2,99 6.159,40 

237 002.003.057 
11189 

MANGA 
 
MANGA TOMMY OU PALMER: de 
primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração 
uniforme, bem desenvolvido e 
maduro, com polpa 
firme e intacta, sem danos físicos e 
mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte 
e acondicionado 
em caixa plástica resistente. 
Entrega de acordo com a 
safra, no período de outubro a 
janeiro 
 

KG 2.360,0
0 

3,39 8.000,40 

239 002.003.063 
803191481043 

MELANCIA - 002.003.063 
 
fruta in natura, redonda, graúda, de 
primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa 
firme e intacta. 
 

KG 6.420,0
0 

1,40 8.988,00 

241 002.003.067 
803191481045 

OVO - 002.003.067 
 
: Ovos de galinha vermelhos ou 
brancos, tamanho grande, frescos, 
selecionados, em embalagem tipo 

DZ 9.830,0
0 

5,39 52.983,70 
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bandeja com 2,5 dúzias de papelão 
atóxico, resistente. 
Produto isento de rachaduras, 
estufamento da câmara interna, 
sem sujidades. Casca do 
ovo limpa, áspera, fosca. Cor, odor 
e aspectos característicos. O 
produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 
dias no momento da entrega. 
 

242 002.003.068 
11998 

PIMENTÃO 
 
 legume in natura, de primeira, 
tamanho e coloração uniforme, sem 
lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e 
cortes. 
 

KG 280,00 6,79 1.901,20 

243 002.003.071 
803191481058 

TOMATE - 002.003.071 
 
 legume in natura, tipo maçã, 
tamanho médio, 
com aproximadamente 80% de 
maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, tenros, sem 
manchas, com 
coloração uniforme e brilho. 
 

KG 2.060,0
0 

3,45 7.107,00 

244 002.003.073 
803191481065 

TANGERINA 
 
: fruta in natura, fresca, com grau 
máximo 
de tamanho, grau de maturação que 
lhe permita 
suportar a manipulação, isenta de 
sujidades, corpos 
estranhos, umidade ou insetos, não 
estar danificada 
por qualquer lesão física ou 
química. Cor, aroma e 
sabor característicos 
 

UN 180,00 1,49 268,20 

247 002.003.076 
803191481149 

JABUTICABA - 002.003.076 
 
maturação adequada para 
consumo, textura e consistência de 
fruta fresca, isenta de machucados 
e manchas 
 

KG 790,00 14,78 11.676,20 

248 002.003.077 
803191481150 

KIWI - 002.003.077 
 
categoria EXTRA, calibre médio 
(peso mínimo de 80g). Polpa e 
casca firmes e intactas, 
Características de cultivar bem 

KG 1.240,0
0 

14,79 18.339,60 
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definidas, sãs, inteiros, limpos e 
dentro da classificação, conforme 
estabelecidos na legislação 
vigente. Grau de maturação para 
consumo imediato ou no decorrer 
da mesma semana. 
 

249 002.003.078 
803191481152 

PERA - 002.003.078 
 
Nacional a casca precisa ser lisa e 
macia sem picada de inseto 
amassados imperfeições deve ser 
doce e suculenta não devera estar 
verde nem totalmente madura de 1ª 
qualidade. 
 

KG 2.040,0
0 

7,20 14.688,00 

250 002.003.079 
803191481153 

PESSEGO - 002.003.079 
 
fresco, de primeira, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio, com 
polpa firme e intacta, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e madura, isenta 
de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 
 

KG 1.490,0
0 

12,79 19.057,10 

251 002.003.080 
803191481154 

PIMENTÃO AMARELO 
 
(vegetal firme e integro, textura e 
consistência de vegetal fresco) 
 

KG 300,00 11,90 3.570,00 

252 002.003.081 
803191481155 

PIMENTÃO VERMELHO 
 
(vegetal firme e integro, textura e 
consistência de vegetal fresco) 
 

KG 300,00 12,00 3.600,00 

253 002.003.082 
803191481156 

PONKAN - 002.003.082 
 
de primeira qualidade isenta de 
partes pútridas embalagem plástica 
transparente atóxica 
 

KG 3.660,0
0 

3,97 14.530,20 

254 002.003.083 
803191481157 

UVA ITALIA - 002.003.083 
 
de 1ª qualidade, roxa, graúda, sem 
sementes, acondicionadas em 
caixa de madeira cachos inteiros 
sem manchas com grau de 
maturação ideal para o consumo 
imediato sem partes apodrecidas 
 

KG 1.760,0
0 

10,99 19.342,40 

256 002.003.085 NECTARINA KG 1.310,0 12,78 16.741,80 
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803191481379  
Nectarina nacional, madura, extra, 
tamanho de 50 a 90 gr por unidade, 
coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida, com polpa 
firme, sem rachaduras, ou 
parasitas. Frutos devem estar com 
grau de maturação próprios para o 
consumo no periodo solicitado 
 

0 

257 002.003.086 
803191481381 

MAÇÃ VERDE 
 
Maçã Granny Smith  fresca, de 
primeira, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios. Com polpa firme e 
intacta. Tamanho e coloração 
uniformes devendo ser bem 
desenvolvida e madura. Isenta de 
enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal. Isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Entregue em caixa de 
papelão lacrada com 
aproximadamente  unidades cada, 
pesando aproximadamente 18 kg. 
 

KG 952,00 13,79 13.128,08 

258 002.003.087 
803191481383 

CAJU 
 
Cajú in natura; CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, 
apresentando grau de maturação 
que permita sua manipulação, 
transporte e conservação em 
condições adequadas ao consumo 
 

KG 740,00 21,80 16.132,00 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 434.223,39 
 

 

 

________________________________ 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS N.S.A. LTDA  

NAYUB SANTOS ANDRADE 

-CONTRATADA- 

_______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO 

JOSÉ POCAI JÚNIOR 

-CONTRATANTE- 

 

TESTEMUNHAS:  

 

_________________________________________  __________________________________________  

1 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  

2 – _______________________________________  

RG: ______________________________________  

CPF/MF: __________________________________  
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